
INDICAÇÃO Nº    790
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao órgão competente efetue o policiamento de ronda escolar nas Escolas Estaduais, no município de Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

                               È preocupação recorrente a segurança pública para a maioria dos munícipes. Itaquaquecetuba não é exceção, e os índices estatísticos publicados pela Secretaria de Estado da Segurança Pública nos últimos dois anos crescentes da criminalidade na cidade comprovam que a população está sofrendo com esse aumento.

                                  A educação deve ser prioridade para todo cidadão, porém a evasão escolar decorre também devido a esse fator da falta de segurança, desmotivando e afastando professores  e demais servidores das escolas mais afastadas, onde o grau de periculosidade aumenta.

                               A ronda escolar efetivada pela Polícia Militar contribui grandemente para minimizar a sensação de insegurança do aluno, família, comunidade escolar.  É um programa de policiamento que promove a proteção dos estabelecimentos de ensino, e de toda comunidade escolar. Inibe com eficiência a criminalidade no entorno das unidades escolares, reduzindo as ocorrências.

A confiança no trabalho da corporação da Policia Militar contribui para o pleito na priorização da ronda escolar para melhorar a segurança nas Escolas Estaduais  do município de Itaquaquecetuba.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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